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Município de Corumbá

Rua Gabriel Vandoni de 
Barros, 01

CEP 79333-141

 Corumbá - Mato Grosso 
do Sul

CNPJ(MF) 03.330.461/0001-10

FONE: (67) 3234-3463 

E-mail : 

diariooficial@corumba.ms.gov.br

Marcelo Aguilar Iunes
Prefeito

Secretarias

DIOCORUMBÁ,

 instituído por meio do 

decreto Nº1.061, de 

25/06/2012 

DIOCORUMBÁ
PARTE I   •   PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, MATO GROSSO DO SUL

Fundação do Meio Ambiente do Pantanal...............................................................................................................................................Ana Claúdia Moreira Boabaid
Fundação de Esportes de Corumbá....................................................................................................................................................................Marcelo Nunes Araújo
Fundação de Turismo do Pantanal.....................................................................................................................................................Elisângela Sienna da Costa Oliva  
Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá..............................................................................................................................Joilson Silva da Cruz
Agência Municipal de Trânsito e Transporte.........................................................................................................................................José Wagner de Oliveira Junior  
Agência Municipal Portuária............................................................................................................................................................................Marconi de Souza Júnior
Agência Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor.......................................................................................................................... .....Vital Gonçalves Migueis
Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos..............................................................................................................................Fabio Luiz Pereira da Silva

Administração Indireta

Dirceu Miguéis Pinto
Vice-Prefeito

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania................................................................................................................. Amanda Cristiane Balancieri Iunes
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável.............................................................................................Cássio Augusto da Costa Marques
Secretaria Municipal de Educação..........................................................................................................................................................Genilson Canavarro de Abreu
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento........................................................................................................................................Luiz Henrique Maia de Paula
Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento.................................................................................................................................................Eduardo Aguilar Iunes
Secretaria Municipal de Governo......................................................................................................................................................................... Luiz Antonio da Silva
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.............................................................................................................................Ricardo Campos Ametlla
Secretaria Municipal de Relações Institucionais.............................................................................................................................................José Tadeu Vieira Pereira
Secretaria Municipal de Saúde................................................................................................................................................................................Beatriz Silva Assad
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social................................................................................................................................César Freitas Duarte
Procuradoria-Geral do Município......................................................................................................................................................... Alcindo Cardoso do Valle Júnior
Controladoria-Geral do Município.......................................................................................................................................................................Luiz Fernando Moreira
Auditoria-Geral de Fazenda................................................................................................................................................................Ednaldo Evangelista dos Santos

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA
PROCESSO DE SINDICÂNCIA N° 9.672/2019

ORIGEM: 		  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PROCESSADO: 	 HEITOR PINTO DE ARRUDA JÚNIOR

DECISÃO:

Isto posto, acolho o parecer da Comissão Processante (fls. 83/92), 
do Processo nº. 9.672/2019, a qual empresta suporte à decisão 
de aplicar a PENA DE SUSPENSÃO DE 15 (QUINZE) DIAS ao 
servidor Heitor Pinto de Arruda Júnior, Mat. 6396003, adotando como 
fundamento os artigos 120 e 121 da Lei Complementar n.º 042/2000.

DATA:       		  04 de setembro de 2023.

ASSINA: 	 MARCELO AGUILAR IUNES - PREFEITO 
MUNICIPAL DE CORUMBÁ-MS/>

BOLETIM DE LICITAÇÃO

Aviso de Licitação
O Município de Corumbá - MS torna público a abertura da Licitação que será regida 
pela Lei Federal n° 10.520/2002, pelos Decretos Municipais nº 2.247/2020 e nº 
2.298/2020, Decreto Federal 10.024/2020, subsidiariamente pela Lei Federal n° 
8.666/93, e suas alterações, na forma que especifica:
Órgão: Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 58/2023 - Processo nº 11249/2023.
Objeto: Registro de preços visando eventual contratação para aquisição de gêneros 
alimentícios perecíveis e não perecíveis e de material de higiene e limpeza das 
secretarias, para atender as demandas dos órgãos da administração direta e 
indireta do Município de Corumbá. Recebimento das Propostas: do dia 12/09/2023 
às 08:00h ao dia 25/09/2023 às 09:30h.
Abertura das Propostas: 09:30 horas do dia 25 de setembro de 2023 (horário de 

Brasília).
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Gerência de 
Compras e Licitação/Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento, na Prefeitura 
Municipal de Corumbá/MS, no endereço eletrônico http://swb.corumba.ms.gov.
br:8079/transparencia  https://bll.org.br/, ou mediante solicitação no e-mail li-
citacaocorumbams@gmail.com
Corumbá / MS, 05 de setembro de 2023.
Alexandre de Barros Mauro - Superintendente de Compras e Licitação.

Aviso de Suspensão de Licitação
O Município de Corumbá através da Superintendência de Compras e Licitação  
comunica a suspensão do procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 54/2023 - Processo nº 15691/2023, Secretaria Municipal de Saúde, para 
adequações técnicas no edital e documentos preparatórios que o instruem.
Objeto: Registro de Preços para futuras aquisições de material de consumo (fralda 
descartável geriátrica e infantil, sondas, saco coletor de urina descartável, bolsa 
coletora de urina, agulhas, frascos de alimentação enteral, equipo para dieta), 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, atendendo as 
demandas de ordem judicial, pelo período de 12 meses. Oportunamente será 
designada nova data para realização do certame.
Corumbá / MS, 06 de setembro de 2023.
(a) Alexandre de Barros Mauro - Superintendente de Compras e Licitação

Extrato do Décimo Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Locação 
de Imóvel nº 049/2014
Processo: 31.926/2014
Partes: Secretaria Municipal de Saúde e Jorge José Katurchi.
Cláusula Primeira: O objeto do presente instrumento de aditivo é prorrogar o prazo 
contratual por mais 12 (doze) meses, a contar de 28/08/2023, com a manutenção 
do valor do aluguel atualmente utilizado, qual seja o de R$ 4.580,00 (quatro mil, 
quinhentos e oitenta reais), em virtude das justificativas constantes no expediente 
às fls. 533 dos autos nº 31.926/2014.
Cláusula Terceira: As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, as 
demais cláusulas do Contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
Data da Assinatura: 25/08/2023.
Assina: Beatriz Silva Assad - Secretária Municipal de Saúde e Jorge José Katurchi 
- p/p Imobiliária Fernandes LTDA.9/>

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
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Extrato da CARTA CONTRATO Nº 29/2023
Pregão Eletrônico nº. 21/2022
Ata de Registro de Preços nº 07/2022 - SEGEPLAN
Processo Licitatório nº 145/2023
Processo Administrativo nº 145//2023
Processo de Utilização nº 19.891/2023
Nota de Empenho nº 175/2023
Partes: Secretaria Municipal de Governo e a empresa SIMÉIA A. H. M. MUSTAFÁ 
ME - CNPJ: 24.602.765/0001-60
Objeto: O objeto do presente contrato é o Registro de Preço para eventual 
aquisição de gás, água mineral e gelo para atender as demandas dos órgãos da 
administração direta e indireta do Município de Corumbá, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas nesta carta contrato.
Valor da Ordem: O Valor total da carta contrato é de R$ 3.160,00 (três mil e cento 
e sessenta reais), conforme Nota de Empenho nº 175/2023.
Dotação Orçamentária:

35 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
022710 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
4020 GERENCIAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE GOVERNO
33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
734 FICHA

Prazo de Vigência: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses após a assinatura 
da Carta Contrato.

Condições e prazo de entrega: As entregas serão realizadas em horário 
designado pela Gerência Administrativa e Financeira - GAF, de cada órgão 
participante, conforme endereço apresentado:

ENDEREÇO:
Prefeitura Municipal de Corumbá - Secretaria Municipal de Governo - 2º Andar
Rua Gabriel Vandoni de Barros nº 01 - Bairro Dom Bosco - Corumbá/MS
Horário de expediente: 07:30 às 13:30

Condições de pagamento: O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto 
desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo 
de até 30 (trinta) dias, após a entrega, e após o recebimento definitivo, após a 
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 
73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.
Designação: Fica designado o servidor VICENTE IZIDORO GAVILAN DE FERRA, 
matrícula nº 7426, para responder como Gestor e a servidora MARIA JOSÉ 
DUARTE CAMPOS CORREA, matrícula nº 6278 para responder como Fiscal 
desta carta contrato em atendimento ao artigo 67 da Lei 8.666/93
Base Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, lei nº 4.320/64.
Foro: COMARCA DE CORUMBÁ-MS.
Data: 31/08/2023
Assinam: LUIZ ANTONIO DA SILVA - Secretário Municipal de Governo - Portaria 
“P” nº 368, 01/07/2021, e SIMÉIA A. H. M. MUSTAFÁ ME.
<#MS#41402#2#42029/>

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO “P” Nº  59/2021 - PROCESSO Nº 22979/2021.
PARTES: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e   João Pires 
de Oliveira Neto.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento por mais 12 (doze) meses, a contar de 08/09/2023.
BASE LEGAL: Lei Complementar nº. 115, de 26 de dezembro de 2007, nos termos 
do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras providências, 
e suas alterações dadas pela Lei Complementar nº 228, de 26 de junho de 2018.                                                                                                                              
DATA DE ASSINATURA:  04/09/2023.
ASSINAM: Amanda Cristiane Balancieri Iunes - Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania e João Pires de Oliveira Neto - Contratado.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO “P” Nº  46/2022 - PROCESSO Nº 25354/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e  Karla Patrícia 
dos Santos Ferreira Ajala.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento por mais 12 (doze) meses, a contar de 12/09/2023.
BASE LEGAL: Lei Complementar nº. 115, de 26 de dezembro de 2007, nos termos 
do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras providências, 
e suas alterações dadas pela Lei Complementar nº 228, de 26 de junho de 2018.                                                                                                                              
DATA DE ASSINATURA:  04/09/2023.
ASSINAM: Amanda Cristiane Balancieri Iunes - Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania e Karla Patrícia dos Santos Ferreira Ajala - Contratada.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO “P” Nº  47/2022 - PROCESSO Nº 25357/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e Leandra 
Meaurio Gonçalo.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento por mais 12 (doze) meses, a contar de 16/09/2023.
BASE LEGAL: Lei Complementar nº. 115, de 26 de dezembro de 2007, nos termos 
do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras providências, 
e suas alterações dadas pela Lei Complementar nº 228, de 26 de junho de 2018.                                                                                                                              
DATA DE ASSINATURA:  04/09/2023.
ASSINAM: Amanda Cristiane Balancieri Iunes - Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania e Leandra Meaurio Gonçalo - Contratada.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO “P” Nº  48/2022 - PROCESSO Nº 25669/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e Lara Escobar 
Ribeiro de Almeida Lara.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento por mais 12 (doze) meses, a contar de 12/09/2023.
BASE LEGAL: Lei Complementar nº. 115, de 26 de dezembro de 2007, nos termos 
do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras providências, 
e suas alterações dadas pela Lei Complementar nº 228, de 26 de junho de 2018.                                                                                                                              
DATA DE ASSINATURA:  04/09/2023.
ASSINAM: Amanda Cristiane Balancieri Iunes - Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania e Lara Escobar Ribeiro de Almeida Lara - Contratada.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO “P” Nº  50/2022 - PROCESSO Nº 25957/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e Thyara Jennifer 
da Silva Ribeiro.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento por mais 12 (doze) meses, a contar de 12/09/2023.
BASE LEGAL: Lei Complementar nº. 115, de 26 de dezembro de 2007, nos termos 
do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras providências, 
e suas alterações dadas pela Lei Complementar nº 228, de 26 de junho de 2018.                                                                                                                              
DATA DE ASSINATURA:  04/09/2023.
ASSINAM: Amanda Cristiane Balancieri Iunes - Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania e Thyara Jennifer da Silva Ribeiro - Contratada.
<#MS#41404#6#42031/>
<#MS#41403#6#42030>

RESOLUÇÃO N.º 080 de 05 de setembro de 2023.

Designar servidores para a fiscalização  e 
gestão da Carta Contrato  n. 078/2023, firmado 
entre a Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania e a empresa TECNOMED 
ASSISTENCIA TÉCNICA E COMERCIAL EIRELI.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA DO 
MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas 
atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93 e os 
princípios que regem a Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar LAURA HELENA MIDON FONSECA, servidor público, matrícula 
n. 6.930, para atuar como Gestor da Carta Contrato n. 078/2023.

Art. 2º. Designar MARCELO JOSÉ DE ARAÚJO, servidora pública, matrícula n. 

12.385, para atuar como Fiscal da Carta Contrato n. 078/2023.

Art. 3º. Os servidores designados serão responsáveis pela gestão, 
acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução da Carta Contrato 
n. 078/2023, Processo Administrativo n. 32.628/2023, que tem por objeto a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de 03 (três) câmaras frias de armazenamento de alimentos, 
instaladas no imóvel sito a Rua Ladário, n. 604, Centro, onde funciona o 
almoxarifado central da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania.

Art. 4º. A presente designação não implicará em remuneração adicional ao 
servidor público. 

Art. 5º. Estabelecer a vigência desta Resolução até o recebimento final do objeto 
contratual.

Art. 6º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a contar de 14 de agosto de 2023.

Corumbá-MS, 05 de setembro de 2023.

Amanda Cristiane Balancieri Iunes
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania      

➢	 CIENTE E DE ACORDO:
LAURA HELENA MIDON FONSECA: ________________________
MARCELO JOSÉ DE ARAÚJO: _________________________

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Extrato de Dispensa e Designação de servidores para fiscalização da Carta 
Contrato nº 038/2023
Partes: Secretaria Municipal de Saúde e ARTMED IND. E COM. DE MOVEIS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
Objeto: Informamos que fica dispensado a partir da presente data, como fiscal 
a Sra. Helen Tatiane da Silva Santos, Matrícula n° 13.554 e fica designado em 
seu lugar a Sra. Thais Luzio Fernandes, Matricula n° 6.856, permanecendo os 
demais, da carta contrato nº 038/2023, referente a aquisição de mobiliário 
médico-hospitalar (armário, vitrine, banqueta giratória, berço fawler e outros) para 
equipar os estabelecimentos de saúde da rede municipal. conforme Processo 
nº 8.889/2023 - Utilização da Ata de Registro de Preços nº 014/2022, Processo 
administrativo nº 18.463/2021 Pregão Eletrônico nº 108/2021.
Data: 18/08/2023
Assina: Sra. Beatriz Silva Assad - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
<#MS#41405#6#42032/>
<#MS#41406#6#42033>

Extrato de Dispensa e Designação de servidores para fiscalização da Carta 
Contrato nº 039/2023
Partes: Secretaria Municipal de Saúde e M. CARREGA COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
Objeto: Informamos que fica dispensado a partir da presente data, como fiscal 
a Sra. Helen Tatiane da Silva Santos, Matrícula n° 13.554 e fica designado em 
seu lugar a Sra. Thais Luzio Fernandes, Matricula n° 6.856, permanecendo os 
demais, da carta contrato nº 039/2023, referente a aquisição de mobiliário 
médico-hospitalar (armário, vitrine, banqueta giratória, berço fawler e outros) para 
equipar os estabelecimentos de saúde da rede municipal. conforme Processo 
nº 6.987/2023 - Utilização da Ata de Registro de Preços nº 014/2022, Processo 
administrativo nº 18.463/2021 Pregão Eletrônico nº 108/2021.
Data: 18/08/2023
Assina: Sra. Beatriz Silva Assad - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
<#MS#41406#6#42033/>
<#MS#41407#6#42034>

Extrato de Dispensa e Designação de servidores para fiscalização da Carta 
Contrato nº 054/2023
Partes: Secretaria Municipal de Saúde e SPORTS EMPÓRIO, PAPELARIA E 
INFORMÁTICA LTDA.
Objeto: Informamos que fica dispensado a partir da presente data, como fiscal a 
Sra. Helen Tatiane da Silva Santos, Matrícula n° 13.554 e fica designado em seu 
lugar a Sra. Thais Luzio Fernandes, Matricula n° 6.856, permanecendo os demais, 
da carta contrato nº 054/2023, referente a aquisição de mobiliário em geral 
para atender as necessidades dos órgãos vinculados a Administração Municipal. 
conforme Processo nº 8.394/2023 - Utilização da Ata de Registro de Preços nº 
04/2022, Processo administrativo nº 21.069/2021 Pregão Eletrônico nº 042/2022.
Data: 18/08/2023
Assina: Sra. Beatriz Silva Assad - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
<#MS#41407#6#42034/>
<#MS#41409#6#42036>

Resolução nº 80 de 04 de setembro de 2023

Dispõe sobre encerramento de Sindicância 
Administrativa e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ MS, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Legislação de Regência.

RESOLVE:
Art.1º. Determinar o encerramento e consequente ARQUIVAMENTO da 
Sindicância Administrativa sob nº 32667/2021, com base no inciso I, art.141 do 
Estatuto dos Servidores Público Municipais.
Art.2º. Esta Resolução entrará em vigor com sua publicação.
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Corumbá-MS, 04 de setembro de 2023.

BEATRIZ SILVA ASSAD
Secretária Municipal de Saúde

Portaria “P” nº 194 de 1º de junho de 2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 

SOCIAL

GUARDA MUNICIPAL
42035>

INSTRUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 032 de 05 de SETEMBRO de 2023

Dispõe sobre instauração de Sindicância Administrativa 002 
de 2023, no âmbito da Guarda Civil Municipal e dá outras 
providências.

O SUPERINTENDENTE DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, no uso das atribuições, em 
conformidade com o Decreto nº 2.413 de 02/10/2020, art. 2º, XXVI, RESOLVE:

Art.1º instaurar Sindicância Administrativa 002/2023, conforme  relatório do livro do 
supervisor de dia.

Art. 2º Ficam os GCMS abaixo relacionados, a compor a Comissão, sob a presidência 
do primeiro, no prazo de trinta dias, prorrogável igual período.

GCM Alvaro Correa Claures mat. 7079

GCM Daniel Cassios Oliveira mat. 10269

GCM Adilson Candido de Andrade mat. 288

Art.3° Essa instrução entra em vigor na data da publicação.

Corumbá-MS, 05 de setembro de 2023.

MIGUEL SOARES - Mat. 10204
Superintendente da Guarda Civil Municipal 

Portaria “P” nº 58, de 07/01/2021

FONE:

3234-3462
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